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LEI N.º 9.816, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 

 
 

Institui turno único no serviço 

municipal, e dá outras providências. 

 
                

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

 

Art. 1.º Fica instituído turno único de 6 (seis) horas diárias ininterruptas no 

serviço público municipal, de segunda a sexta-feira, como segue: 

 

I - Para a Secretaria da Administração e Finanças (SEMAF); Secretaria da 

Agricultura e Meio Ambiente (SEMAM); Secretaria da Cultura, Turismo e Esportes (SECTE); 

Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Econômico (SEPDE); Secretaria do Trabalho e 

Desenvolvimento Social (SMTDS), exceto o “Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos” (SMTDS); área administrativa da Secretaria da Educação (SEMED); e Fundação 

Museu Antropológico Caldas Junior, a ser cumprido no horário compreendido entre 8h e 14h; 

 

II - Para a Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança (SEMOT), a ser 

cumprido no horário compreendido entre 7h30min e 13h30min, a exceção do Setor 

Administrativo do Cemitério, que deverá atender nos seguintes horários: 

 

a) Atendimento administrativo no horário das 8h às 17h, com organização e 

revezamento interno, a fim de cumprir a jornada máxima de 6h diárias ininterruptas, para os 

colaboradores dessa área, cujos horários nominais serão definidos por Portaria. 

 

b) Atendimento dos serviços de coveiro em jornada de trabalho integral. 

 

III - Para os serviços internos de Merenda Escolar, Transporte Escolar e 

Pedagógico, da Secretaria Municipal da Educação, bem como o Conselho Municipal de 

Educação – CME, com organização e revezamento interno, a fim de cumprir a jornada máxima 

de 6h diárias e ininterruptas, cujos horários nominais serão definidos por Portaria. 

 

 Art. 2.º A Secretaria Municipal da Saúde (SEMSA); o “Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos” (SMTDS); escolas municipais (SEMED); Centro de Atendimento 

Educacional Especializado (SEMED); transporte escolar (SEMED); distribuição da merenda 

escolar (SEMED); e demais órgãos/serviços/unidades da Secretaria Municipal da Educação 

continuarão com jornada de trabalho integral, exceto área administrativa (SEMED). 
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Art. 3.º O turno único instituído no art. 1.º vigorará de 2 de outubro de 2023 a 31 

de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por Lei Municipal. 

 

 

§1.º O turno único não se aplicará para os serviços ininterruptos, com escala de 

revezamento.           

 

§2.º Todas as Secretarias Municipais poderão funcionar no turno diverso do 

previsto nesta Lei, em casos excepcionais e devidamente justificados, mediante determinação por 

Decreto do Prefeito Municipal, ficando autorizada a convocação de servidores, através de 

Portaria do Prefeito Municipal, para desempenharem atividades afins, para o cumprimento da 

carga horária de cada cargo, ou em horário diferente do previsto na citada Lei. 

 

§3.º Havendo necessidade de realização de jornada de trabalho que exceda as 6 

horas diárias, deverá ser respeitado o intervalo mínimo de 1 hora para alimentação, bem como só 

haverá pagamento de horas extras ou registro desse excesso em banco de horas, caso ultrapasse a 

jornada semanal de trabalho de cada cargo. 

          

Art. 4.º Cessado o turno único, os servidores retornarão ao cumprimento da 

jornada de trabalho especificada em lei para seus cargos, cujo cumprimento ficará apenas 

suspenso temporariamente, em decorrência desta Lei. 

                  

Art. 5.º Se houver necessidade, o Prefeito Municipal, a qualquer momento, poderá 

enviar à Câmara de Vereadores, projeto de lei alterando o turno único ou determinando o retorno 

ao horário convencional. 

           

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 26 de setembro de 2023.  

  

  

  

  

 

Rodrigo Gomes Massulo   

Prefeito Municipal  

 

Registre-se e publique-se 
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